
                                                                              
 
 
                                                                                                                    

 
 
 

1                                                                                                                   
 

 

ATRITTO INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS LTDA 
Rua dos Ipes, 278 – Vila Franca – Forquilhinha/SC  

CNPJ: 15.475.377/0001-74 
 

ATESTADO  
 

            Atesto, para os fins de comprovação de capacidade técnica, que a empresa FAG 
AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL LTDA, com sede na Rua Afonso Pena, nº 1335, bairro São 
Luiz, Criciúma/SC, registro no CREA-SC n.º 191356-9, inscrita no CNPJ: 20.725.807/0001-07, 
projetou, instalou e concluiu para a ATRITTO INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS LTDA, 
serviços de câmeras de vigilância, com fornecimento de peças e partes, conforme atividades 
técnicas e quantitativos abaixo descritos: 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANT 

01 CÂMERA BULLET IP FULL HD  UN 15,00 

02 GRAVADOR DIGITAL  UN 1,00 

03 CABEAMENTO E INSTALAÇÃO METRO 100,00 

04 SUPORTE DE TETO UN 5,00 

 
 
Responsáveis técnicos:  
•  Joao Carlos Zilli – Engenheiro Eletricista, Registro no CREA-SC: 048508-4; Serviços das 
atividades 01 a 04 acima.               
 
Proprietário: Atritto Industria de Equipamentos LTDA 
Localização da obra: Rua dos Ipês, 278 – Vila Franca, Forquilhinha/SC - (Sede da empresa) 
Período de execução: 10/01/2023 a 18/01/2023.  
 
 
 

           Forquilhinha, 26 de maio de 2023  
 
 
 
 

_________________________ 
Charles Roos Hunter 
CPF: 091.243.769-30 
Representante Legal 

CHARLES ROOS 
HUNTER:0912437693
0

Assinado de forma digital por 
CHARLES ROOS 
HUNTER:09124376930 
Dados: 2023.05.26 10:47:55 -03'00'



https://v3.camscanner.com/user/download


Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: FAG AUTOMACAO INDUSTRIAL LTDA

CPF/CNPJ: 20.725.807/0001-07

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria-
Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

O Sistema CGU-PJ consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização de entes 
privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 10:34:52 do dia 26/05/2023 , com validade até o dia 25/06/2023.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: UAgXqUszvyhG3HmJX9QP

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

https://www.gov.br/cgu/pt-br/assuntos/responsabilizacao-de-empresas/sistema-cgu-pj/sistema-cgu-pj
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cepim
https://certidoes.cgu.gov.br/


Nome (razão social): FAG AUTOMACAO INDUSTRIAL LTDA
CNPJ/CPF: 20.725.807/0001-07

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal: Lei nº 3938/66, Art. 154
Número da certidão: 230140135732804
Data de emissão: 26/05/2023 09:51:24
Validade (Lei nº 3938/66, Art. 158,
modificado pelo artigo 18 da Lei n
15.510/11.):

25/07/2023

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:
http://www.sef.sc.gov.br

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Este documento foi assinado digitalmente
Impresso em: 26/05/2023 09:51:23
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CERTIDÃO RECUPERAçãO JUDICIAL, EXTRAJUDICIAL E FALêNCIA Nº: 326408 
Comarcas e Turmas Recursais (Primeiro Grau)

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais, NÃO CONSTAM em
tramitação nas comarcas do Estado de Santa Catarina AÇÕES FALIMENTARES EM GERAL  contra:

NOME: FAG AUTOMACAO INDUSTRIAL LTDA 
Raiz do CNPJ: 20.725.807 
País endereço da sede : BRASIL 
Estado endereço da sede : SANTA CATARINA 
Município endereço da sede : CRICIUMA 
Endereço da sede : Declarou não conhecer o endereço. 

Certidão emitida às 10:19 de 26/05/2023. 

a) Os dados que serviram de parâmetro para a realização da busca e para expedição desta certidão são de
responsabilidade do(a) solicitante, inexistindo qualquer conexão com a Receita Federal ou outra instituição
pública para autenticação das informações prestadas, competindo ao(à) interessado(a) ou destinatário(a)
sua conferência.
b) Certidão expedida gratuitamente, nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e Resolução Conjunta
GP/CGJ n. 6/2013. 

Número do pedido: 326408 
FOLHA: 1 / 1

A confirmação de autenticidade desta certidão estará disponível pelo prazo de 90 dias, contados da emissão do
documento, no endereço https://certidoes.tjsc.jus.br/download

https://certidoes.tjsc.jus.br/download


MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: FAG AUTOMACAO INDUSTRIAL LTDA
CNPJ: 20.725.807/0001-07 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:44:02 do dia 17/01/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 16/07/2023.
Código de controle da certidão: ACDA.E0D6.29F5.5DDA
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



16/06/2023, 10:38 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadores.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 20.725.807/0001-07
Razão

Social: FAG AUTOMACAO INDUSTRIAL LTDA

Endereço: - RUA AFONSO PENA 1335 - / SAO LUIZ / CRICIUMA / SC / 88803-061

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:16/06/2023 a 15/07/2023

Certificação Número: 2023061603513783456572

Informação obtida em 16/06/2023 10:38:22

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



Nome / Razão Social

Aviso

Comprovação Junto à

Mensagem

Finalidade

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

FAG AUTOMACAO INDUSTRIAL LTDA     CNPJ: 20725807000107

Sem débitos pendentes até a presente data.

     Certificamos que até a presente data não  constam débitos tributários  relativos ao contribuinte
acima descrito.
     A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

Número Validade

Data:  19/04/2023  10h34min

SECRETARIA DA FAZENDA
15209 18/07/2023

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE CRICIÚMA

Código de Controle

CWT9N1RRFDX306Y1

Página 1 de 1

Criciúma (SC), 19 de Abril de 2023

Rua Domênico Sônego, 542 - Santa Bárbara
Criciúma (SC) - CEP: 88804050 - Fone:4834310200

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.
http://www.criciuma.sc.gov.br



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: FAG AUTOMACAO INDUSTRIAL LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 20.725.807/0001-07
Certidão nº: 16398220/2023
Expedição: 19/04/2023, às 10:36:33
Validade: 16/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que FAG AUTOMACAO INDUSTRIAL LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 20.725.807/0001-07, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
20.725.807/0001-07
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
29/07/2014

 
NOME EMPRESARIAL
FAG AUTOMACAO INDUSTRIAL LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
FAG AUTOMACAO INDUSTRIAL

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
27.31-7-00 - Fabricação de aparelhos e equipamentos para distribuição e controle de energia elétrica

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
33.13-9-01 - Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos
33.21-0-00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43.22-3-03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e
aeroportos
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico (Dispensada *)
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação (Dispensada *)
71.12-0-00 - Serviços de engenharia (Dispensada *)

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R AFONSO PENA

NÚMERO
1335

COMPLEMENTO
********

 
CEP
88.803-061

BAIRRO/DISTRITO
SAO LUIZ

MUNICÍPIO
CRICIUMA

UF
SC

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
NFE@FAGAUTOMACAOINDUSTRIAL.COM.BR

TELEFONE
(48) 9951-5547

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
29/07/2014

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM nº 51, de 11 de
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 10/02/2023 às 09:07:52 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Certifico o Registro em 13/12/2022   Data dos Efeitos 13/12/2022
Arquivamento 42207496280 Protocolo 222146273 de 09/12/2022 NIRE 42207496280
Nome da empresa FAG AUTOMACAO INDUSTRIAL LTDA
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 259782545694009
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 13/12/2022LUCIANO LEITE KOWALSKI -  Secretário-geral em exercício

13/12/2022

1 
Req. 81000001581416 

 

  
 

GILSON ZANONI DA SILVA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 05/11/1988, 
SOLTEIRO EM UNIÃO ESTÁVEL, ELETRICISTA, CPF nº 076.650.909-58, CARTEIRA 
DE IDENTIDADE nº 5954040, órgão expedidor SSP - SC, residente e domiciliado(a) no(a) 
RUA 302, 35, CASA, VILA LOURDES, FORQUILHINHA, SC, CEP 88850000, titular da 
empresa individual GILSON ZANONI DA SILVA SOLUÇÕES ELETRICAS, com sede na Rua 
Afonso Pena, nº 1335, São Luiz, na cidade de Criciúma/SC, CEP 88.803-061, inscrita no CNPJ sob 
nº 20.725.807/0001-07 e NIRE nº 42801704141, fazendo uso do que permite o § 3º do art. 968 da 
Lei nº 10.406/2002, com a redação alterada pelo art. 10 da Lei Complementar nº 128/2008, fica 
transformada esta Empresa Individual em SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica transformada a natureza jurídica desta Empresa Individual em Sociedade Empresária Limitada 
sob a razão social de FAG AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL LTDA, com sub-rogação de todos os 
direitos e obrigações pertinentes. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA 
A sociedade passa a exercer suas atividades no seguinte endereço sito à RUA AFONSO PENA, 
1335, SÃO LUÍZ, CRICIUMA, SC, CEP 88.803-061. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA 
A sociedade passa a ter o seguinte objeto: COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL 
ELETRICO ; FABRICAÇÃO DE APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA DISTRIBUIÇÃO 
E CONTROLE DE ENERGIA; MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE GERADORES, 
TRANSFORMADORES E MOTORES ELETRICOS, INSTALAÇÃO DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS,;SERVICOS DE INSTALACAO E MANUTENCAO 
ELETRICA, DE CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E 
REFRIGERAÇÃO E DE SISTEMAS DE PREVENÇÃO CONTRA INCENDIO; 
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E 
SINALIZAÇÃO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS, SUPORTE TECNICO, 
MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA. 

 
CLÁUSULA QUARTA 
Consequentemente o capital social de R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais), divididos em 50.000 
(cinquenta mil) cotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente integralizado, 
permanece inalterado e fica assim distribuído: 

 
SÓCIO COTAS VALOR R$ % 
GILSON ZANONI DA SILVA 50.000 50.000,00 100 
TOTAL 50.000 50.000,00 100 

CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE 
EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA 

FAG AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL LTDA 
CNPJ 20.725.807/0001-07 

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=L97mdW-6nxBbdn6Tuhg56A&chave2=Ug8cwwsph_-ckGj5CvuIRA
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 07665090958-GILSON ZANONI DA SILVA



Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Certifico o Registro em 13/12/2022   Data dos Efeitos 13/12/2022
Arquivamento 42207496280 Protocolo 222146273 de 09/12/2022 NIRE 42207496280
Nome da empresa FAG AUTOMACAO INDUSTRIAL LTDA
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 259782545694009
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 13/12/2022LUCIANO LEITE KOWALSKI -  Secretário-geral em exercício
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Req. 81000001581416 

 

CONTRATO SOCIAL 
POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESA 
FAG AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL LTDA 

CNPJ 20.725.807/0001-07 

CLÁUSULA QUINTA 
A sociedade será administrada pelo sócio GILSON ZANONI DA SILVA, na qualidade de Sócio 
Administrador, cabendo-lhe representá-la ISOLADAMENTE, ativa e passivamente, em juízo ou 
fora dele, podendo praticar todos os atos necessários para o bom desempenho de suas funções e 
negócios sociais, inclusive delegar poderes por procuração “ad-negotia” e “ad-judicia”, quando na 
defesa dos interesses da sociedade se tornar necessário ou conveniente. 
Parágrafo único – O sócio administrador não poderá prestar, em quaisquer circunstâncias, atos de 
liberalidade em nome da sociedade, tais como a prestação de garantia, avais e fiança em favor de 
terceiros e outros estranhos ao objeto social, salvo se autorizado por deliberação unânime em 
reunião de sócios. 

 
CLÁUSULA SEXTA 
O Sócio Administrador declara, sob as penas da Lei, de que não está impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra 
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

 
CLÁUSULA SETIMA 
Para tanto, firma nesta mesma data, conforme abaixo, o contrato social da sociedade empresária 
limitada por transformação desta Empresa Individual. 

 

 

GILSON ZANONI DA SILVA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 05/11/1988, 
SOLTEIRO EM UNIÃO ESTÁVEL, ELETRICISTA, CPF nº 076.650.909-58, CARTEIRA 
DE IDENTIDADE nº 5954040, órgão expedidor SSP - SC, residente e domiciliado(a) no(a) 
RUA 302, 35, CASA, VILA LOURDES, FORQUILHINHA, SC, CEP 88850000. 

 
DA DENOMINAÇÃO SOCIAL, SEDE, OBJETO SOCIAL E DURAÇÃO 

 
Cláusula 1ª. 
A sociedade gira sob a forma de sociedade empresária limitada, e com a denominação social de 
FAG AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL LTDA. 

 
Cláusula 2ª. 
A sociedade tem sua sede e foro na cidade de RUA AFONSO PENA, 1335, SÃO LUÍZ, 
CRICIUMA, SC, CEP 88.803-061. 

 
Cláusula 3ª. 
A sociedade pode a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante alteração 
contratual assinada por todos os sócios. 
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Cláusula 4ª. 
A sociedade tem por objeto social o ramo de COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL 
ELETRICO ; FABRICAÇÃO DE APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA DISTRIBUIÇÃO 
E CONTROLE DE ENERGIA; MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE GERADORES, 
TRANSFORMADORES E MOTORES ELETRICOS, INSTALAÇÃO DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS,;SERVICOS DE INSTALACAO E MANUTENCAO 
ELETRICA, DE CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E 
REFRIGERAÇÃO E DE SISTEMAS DE PREVENÇÃO CONTRA INCENDIO; 
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E 
SINALIZAÇÃO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS, SUPORTE TECNICO, 
MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA. 

 
Cláusula 5ª. 
A sociedade iniciou suas atividades em 29 de julho de 2014 e seu prazo de duração é por tempo 
indeterminado. 

 
CAPITAL SOCIAL, QUOTAS E RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS 

 
Cláusula 6ª. 
O capital social no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), divididos em 50.000 (cinquenta 
mil) cotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente integralizado, permanece 
inalterado e fica assim distribuído: 

 
SÓCIO COTAS VALOR R$ % 

GILSON ZANONI DA SILVA 50.000 50.000,00 100 

TOTAL 50.000 50.000,00 100 

 
Parágrafo único: O capital social está totalmente integralizado nesta data, em moeda corrente 
nacional. 

 
Cláusula 7ª. 
Será regida pela legislação aplicável a matéria, tanta ao valor das quotas, integralização do capital 
social, a retirada de sócio quanto a dissolução e a liquidação da sociedade. 

 
DA ADMINISTRAÇÃO 

 
Cláusula 8ª. 
A sociedade é administrada pelo sócio GILSON ZANONI DA SILVA, na qualidade de Sócio 
Administrador, cabendo-lhe representá-la ISOLADAMENTE, ativa e passivamente, em juízo ou 
fora dele, podendo praticar todos os atos necessários para o bom desempenho de suas funções e 
negócios sociais, inclusive delegar poderes por procuração “adnegotia” e “ad-judicia”, quando na 
defesa dos  interesses da sociedade se tornar necessário ou conveniente. 

 
Parágrafo Primeiro: No exercício da administração, os administradores poderão retirar valor 
mensal a título de pro labore. 

 
Cláusula 9ª. 
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O exercício social terminará em 31 de dezembro, quando serão levantados o balanço patrimonial e o 
balanço de resultado econômico e será efetuada a apuração e a distribuição dos resultados com 
observância das disposições legais aplicáveis, sendo que os lucros ou prejuízos verificados serão 
distribuídos ou suportados pelos sócios na proporção de suas cotas de capital. 

 
Cláusula 10ª. 
O falecimento, retirada, interdição ou inabilitação de um dos sócios não acarretará a dissolução da 
sociedade, que continuará com o sócio remanescente ou herdeiros do sócio falecido. Caso o(s) 
herdeiro(s) do sócio falecido não pretenda(m) integrar-se à Sociedade, então, caberá ao(s) sócio(s) 
remanescente(s) providenciar(em) a produção de balanço especial e apuração do patrimônio líquido 
para pagamento dos haveres do sócio falecido, mediante levantamento de balanço geral especifico 
para esse fim, tudo em conformidade com a legislação em vigor. 

 
Cláusula 11ª. 
O administrador declara, sob as pena da lei, que não está impedindo de exercer a administração da 
empresa, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos 
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública ou propriedade. 

 
Cláusula 12ª. 
Os casos omissos neste contrato serão resolvidos com observância dos preceitos do código civil (lei 
n° 10.406/2002) e de outros dispositivos legais aplicáveis. 

 
DO ENQUADRAMENTO 

 
Cláusula 13ª. 
Declara, sob as penas da lei, que se enquadra na condição de MICROEMPRESA – ME nos termos 
da Lei Complementar n°123, 14/10/2006. 

 
DO FORO 

 
Cláusula 14ª. 
Fica eleito o foro da comarca de Criciúma/SC, para dirimir as questões oriundas do presente 
contrato. 

 
E, por estarem justos e entre si contratados assinam por meio de certificado digital (E-CPF), o 
presente instrumento de CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE 
EMPRESÁRIO, depois de lido e achado conforme, para que produza os efeitos legais. 

 
Criciúma/SC,09 de dezembro de 2022. 

 
 

GILSON ZANONI DA SILVA 
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PREGÃO ELETRONICO Nº 14/2023 

SCPAR PORTO DE IMBITUBA 

 
 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DE 
CONFIDENCIALIDADE, DE INEXISTENCIA DE IMPEDIMENTOS À 

CONTRATAÇÃO, DE AUTENTICIDADE DE INFORMAÇÕES E DOCUMENTOS E 
DE POLÍTICA ANTICORRUPÇÃO. 

 

 
FAG AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL LTDA 
20.725.807/0001-07 
Rua Afonso Pena, 1335 – Bairro São Luiz – Criciúma/SC – CEP:  88.803-061. 
 
 
Para fins de participação no Edital de PREGÃO ELETRONICO Nº 14/2023 – SCPAR 
PORTO DE IMBITUBA, declaramos para todos os fins de direito, que a nossa 
empresa: 
 
 

1) Para efeitos do atendimento às normas legais e editalícias, que atende 
plenamente as condições de 
habilitação estabelecidas neste edital. 
 
2) Comprometer-se a não divulgar ou transferir a terceiros, sob qualquer pretexto, 
bem como manter em 
absoluta confidencialidade, as informações e outros dados técnicos confidenciais, 
que a SCPAR Porto 
de Imbituba S.A. transmitir a nossa equipe técnica, prepostos ou empregados, desde 
que necessárias 
para execução dos trabalhos objeto deste edital, tomando para isso as providências 
cabíveis para a 
proteção das informações e dados técnicos confidenciais recebidos. 
 
3) Que inexistem impedimentos à contratação, nos termos do artigo 38 da Lei nº 
13.303, de 2016 e da Lei 
Estadual nº 16.493/14, não estando suspensa de participar de licitações e 
declarando não haver nada 
que a impeça de contratar com a Administração Pública. 
 
4) Para os devidos fins de direito, sob as penas da lei, que as informações prestadas 
e documentos que 
apresento para participar deste procedimento Licitatório, por mim entregues, são 
verdadeiros e 
autênticos (fieis a verdade e condizentes com a realidade dos fatos à época). Fico 
ciente através desse 
documento declaratório que a falsidade dessa declaração configura crime previsto no 
Código Penal 
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Brasileiro, passível de apuração na forma da Lei bem como pode ser enquadrada 
como litigância de 
Má-Fé. 
 
5) Que têm conhecimento das normas previstas na legislação dentre as quais as Leis 
n°s 8.429/1992 e 
12.846/2013, seus regulamentos e eventuais outras aplicáveis; 
 
6) Que se compromete em não adotar práticas ou procedimentos que se enquadrem 
nas hipóteses 
previstas nas leis e regulamentos mencionados no item anterior e se comprometem 
em exigir o mesmo 
pelos terceiros por elas contratados; 
 
7) Que se compromete em notificar à Controladoria-Geral do Estado qualquer 
irregularidade que tiverem 
conhecimento acerca da execução do contrato; 
 
8) Que têm ciência que a violação de qualquer das obrigações previstas na Instrução 
Normativa CGE/SEA 
nº 01/2020 (Publicada no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina de 02/04/2020 - 
Edição nº 21.236), 
além de outras, é causa para a rescisão unilateral do contrato, sem prejuízo da 
cobrança das perdas e 
danos, inclusive danos potenciais, causados à parte inocente e das multas 
pactuadas. 
 
9) Em conformidade com a Lei nº 13.709/18 (Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais – LGPD), com a 
finalidade de proteger os direitos fundamentais de liberdade, de intimidade, de 
privacidade, que registro 
o consentimento livre, informado e inequívoco de que os dados pessoais podem ser 
tratados única e 

exclusivamente com a finalidade de realizar ações relacionadas ao certame licitatório e 
contratação. 
 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração. 

 

Criciúma, 16 de junho de 2023. 

 
 
 
 

_______________________________________________ 
ALEXANDRE VIEITES PIROVANO 

CPF: 713.799.599-37 
Procurador 

GILSON ZANONI DA SILVA 
SOLUCOES 
ELETRICAS:20725807000107

Assinado de forma digital por GILSON 
ZANONI DA SILVA SOLUCOES 
ELETRICAS:20725807000107 
Dados: 2023.06.16 10:47:02 -03'00'
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EMPRESA

OBJETO SOCIAL

COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO ; FABRICAÇÃO DE APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA DISTRIBUIÇÃO E 

CONTROLE DE ENERGIA ELETRICA ; MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE GERADORES, TRANSFORMADORES E MOTORES 

ELETRICOS,  INSTALAÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS, SERVICOS DE INSTALACAO E MANUTENCAO 
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CONTRA INCENDIO; MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS 

PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS, SUPORTE TECNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO E SERVIÇOS DE ENGENHARIA.

R$

R$

CINQUENTA MIL  REAIS

CAPITAL SOCIAL

50.000,00

CINQUENTA MIL  REAIS

50.000,00

Capital integralizado:

PORTE

Microempresa XXXXXX

PRAZO DE DURAÇÃO

QUADRO SOCIOS E ADMINISTRADORES

Nome/CPF Participação R$ Cond./Administrador Término do mandato

GILSON ZANONI DA SILVA

076.650.909-58

50.000,00 SOCIO XX/XX/XXXX

GILSON ZANONI DA SILVA

076.650.909-58

0,00 ADMINISTRADOR XX/XX/XXXX

FILIAL(AIS) NESTA UNIDADE DA FEDERAÇÃO OU FORA DELA

NIRE: CNPJ:

Endereço:

XXXXXX XXXXXX

XXXXXX

Evento: 046 - TRANSFORMACAO

Ato: 002 - ALTERAÇÃO

13/12/2022 42207496280

TRANSFORMADA
REGISTRO ATIVO

Data Número

ÚLTIMO ARQUIVAMENTO SITUAÇÃO STATUS

Observação

239673549
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